
Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ. 03 354 560/0001-32 

Rio Verde de Mato Grosso/MS, 14 de Fevereiro de 2022. 

Ofício nº 43/2022 - Gabinete do Prefeito 

À Sua Excelência, a Senhora 

Cleisy Maira Paes de Souza Milleo 

Presidente da Câmara Municipal, 

Assunto: Cópias de Leis e publicações 

Senhora Presidente, 

Servimo-nos do presente expediente para cumprimenta-la e encaminhar à 

Vossa Excelência e aos demais nobres Vereadores desta Douta Casa de Leis, 

as cópias das LEIS COMPLEMENTAR nº 51 /2022 e LEI nº l.288/2022 relacionadas 

abaixo e em anexo juntamente com as publicações da mesma, para 

conhecimento. 

Lei Complementar nº 51 /2022- "Dispõe sobre a estrutura administrativa 
do Poder Executivo Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - Estado de Mato 

Grosso do Sul, e dá outra providências" 

Lei nº 1.288/2022 - "Dispõe sobre a constituição da Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens Imóveis (CPABI) do Município de Rio Verde

de Mato Grosso e dá outra providências"

Sendo para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Reus Antônio Sabedotti Fornari 
Prefeito Municipal 

Gabinete - Prefeito - Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS 
Avenida Eurico Sebastião Ferreira, 890/ Centro/ E-mail: prefeiturarioverdems@hotmail.com 

Rio Verde de Mato Grosso - Mato Grosso do Sul 













































ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 

Art. 27 Ficam criados todos os órgãos complementares da Estrutura 
Básica do Poder Executivo Municipal, em conformidade com esta lei. 

Parágrafo único A instalação dos órgãos que compõem a Estrutura 
Administrativa atenderá a necessidades e conveniências da Administração Municipal 
e seu funcionamento obedecerá ao regime de mútua colaboração e às 
disponibilidades e necessidades do Poder Executivo Municipal. 

Art. 28 Os cargos em comissão que irão preencher os órgãos criados 
por esta lei, serão dispostos no Piar.o de Cargos e remuneração dos servidores 
públicos municipais. 

Art. 29 Na medida em que os órgãos forem sendo instalado, o Prefeito 
Municipal fica autorizado a promover as necessárias transferências de pessoal e 
instalações, baixar os atos competentes e complementares para a adequação dos 
cargos e funções, promovendo as alterações e anotações funcionais necessárias, 
bem como adequar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 939/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal, e 

RÉUS ANTÔN 
Pref 

PÁGiNA 18 D� 18 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Prefeitura Municipal de Rio Verde de MT 

LEI COMPLEMENTAR l\"' 51. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

·•Dispúc '\Obre a estrutura admi11istrati\·a do Poder Executivo Municipal de Rio Verde de Mato Gni,so - Estado de Mato Grosso do Sul. e d..i nutra-; providC11cias". 

O PRlF[ITO :v!UNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO (;ROSSO - ESTADO DE MATO (iROSSO DO SlJL. FAZ SABER. yuc a Câmara Municipal apro,·a e ele ,anciuna e 
promulga a st.·guink· Lei: 

CAPÍTULO 1 

llA ESTRUTURA AllMll\lSTRATIVA 

Art. l'' A estrutura administrativa du Poder Executivo Municipal, constituída por scnctarias, assessorias. coordenadorias. departamentos e divisões. passa a ser a seguinte: 

1 -()rg:fü)S d� Administração Geral 

a) (iabinctc do Prefeito: 

h) Procurndoria Jurídic.i: 

d Scnctaria Municipal de Administra�ào e Gestão: 

d) St...·1.:n.:taria Municipal <ll' Plan�_jamcnto e Finan�as. 

li -Órg<-lns Je A<lministraçào Específica 

a) SL'LTt:lari.i Municipal de AssistêtH.:ia Social e Cidadania: 

b) Scc1\.·taria \r1unicipal Desen\'oh·imento b.:onômicn: 

e) SL'Crclaria Municipal de Educ;:içàu. CulturJ e Esportes: 

d) Sccri:tarü1 Municipal di: Obras i: S1,;n·iços Público-;: 

L') SL·cri:taria Municipal ,k Saúde. 

111 - Órgão Jc Controle 

a) (\rntrolaJorü1 Geral Municipal. 

} l n - t\. Junta do Scn iço Militar� o órgàl, de colaboração com o Gmerno Federal, licando sob o controle e responsabilidade do Chefe do Poder Executi\O Municipal all qual st.: 
\ incula pur linha indir�ta. 

� 2" - O-. Conselhos Municipai-. licam \ incula<los. por linha in<lirl'la. ao titular <lc cada Órgão t.: terão R1,;gimcnto lnlerno prórrio. 

� 3'' - Os órgúos Jc <.H.lministraç<.i.o gLral, <H.lministraç..i.o 1.;-.pccífíca, lk control� L' <lc cooperação, constitu1,;111 a a<lministraç:.i.o c1,;ntrali7ada do Poder Fxccutivo Municipal. "uborJinando
sc ao Chefe do Poder Executivo. por linha dirct.1. 

CAPÍTlJLO li 

DOS i'RII\CÍPIOS NORTEADORES DA A('ÀO ADMINISTRATIVA 

t\rt. 2" O dcsc.:m·oh·imento das atividades legai� l.' nmstituc1onais será realizado pelos órgãos próprios da Administração Direta. de forma integrada e conjunta. buscando atingir 1111.:tas 
L' objc.:ti\·os tixa<los pelo Co\ c.:mo Municipal. 

J\rt. 3º O P,Hkr Executivo é e:xcTcidn pclo Prdi.!ito \!lunicipal. auxiliado por cada um dos dirigentes Je órgãos diretamente vinculados. e pelos Secretúrios Municipais e cstt,;s peh1s 
/\ssc,"orL·,. l1irc1or1,;s d1,; Dcpartamcntos c Chcf.:s de Divisão. conforme disposto nesta Lei. 

An. -1" O Plani:jamento ser:.i utiliLado cmno instrumt.:nto para o <lesenvo\\·imento fisil.'O-tcrritorial. econômico. 1.:ullurnl e srn:ial do Município. lh: acordo com as peculiariJadcs locais L' 
os rccur:-.u, humanus. ma1criai-.. financeiros e tl.:cni'.:o-. <li•q1onívcis e obcJcccrú às Jirctrizcs emanadas <lus anseios <la comunidade e as C:-.labclccidas pelo Puder Exccut1n1. guar<lanJu 
l'Onsonànl'ia com os planos e programas do govi;rno E•aadual e Federal. através da elaboração e manutcn�ào dos seguintes instrumentos de planejamento: 
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1 - Plano Plurianual da J\dministraçào -PP/\: 

li -l.i:1 di; f1in.:tri7t.:S On,:amt.:nlárias-!.DO; 

111-1 ci Un;amcntária Anual -IOA. 

Parúgralü Único -A <.H;iJo dn Município, c:-m árt.:as assistidas pelos Governos Jo Estado e da L:niào. será dt! caráter suplcti,·o t.:, st.:mprt.: ljllL' l'or o caso. busc,rni mobilin1r r1xursos 
materiais. humanos e financeiros prõprios disponívi.:is. 

Art. 51

' A Administração Municipal, além do-; contrnlcs formais atinentes à ohc<liência a preceitos kgais e rcgulamcntarc-.. di:-:porú de instrumentos de acompanhamento L' avaliaç,io dt.: 
.;i:us di, (TS05 órgãos. objeti, ando: 

1 - Fk·, ar a pro<luli,·idade operacional qualitati,·a de seus órgàos através da seleção di.: candidatos ao ingresso no Quadro de Pessoal da Prdl;itura. do treinarnento e apcrk·u;oamcnto 

dos scn idores. do estahelecimcntu tk nívc:is Jc..· rc..·muneraçào compatí\·eis com a qualiíicaç,io do:,; n:cursos humanos e JisponibilidaJc::; linancL·iras t' do estabelecimt'nto l' ob::-c1Y�im:ia 
de critérios de promoçcio: 

li - Rc..·correr. sempre que admissivL·l e :.iconsl"lhá\'cL ;J execução de nhn.1s e sen·iços mediante contrato. concess,1o. permiss;io ou conv0nio. dL· forma a e\·itar novo� encargos 

pnnH11K·ntcs c a amplia1,:üo desm:cess;íria dt: scu quadro di: st:rYitlures: 

111 - Promo\"cr a integração da comunidach.: na \"ida político-administrati\·a do \1unidpio. ntrav�s de órgãos colegiados. compostos ck st:rYidores municipais n,;pn:scntantcs Jc nutras 

csfcras de g_ln·cnw e munícipe..; com destacada atua�·ào na 1111miciralidadc. ou que tenham profunda -;ensibilidadc e conhccimentu dos pmbkma-; locais. 

/\rt. <1\' Na elaboração dt' programas t.' projetos. a Administra,;ào \11unicipal adowril critérios e estabelecerâ prioriJa<lc..:s. sc:gun<lo n essencialidade da obra. scn i1.;n ou a\,'jo 
a<l111inistr�11iva. tendo SL'mpri.:: como paràmctm o int..:n.;-;sl' cokti,·o. 

C/\PÍTlJI U Ili 

D/\S COMPETF"ICIAS E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGr\US 

Scç5n 1 

Gabinete do Prefeito 

IGPI 

Ari. 7" O Gabin..:te <lo Prefeito é a s..:<.k político-a<lministrali\·a Lh1 PuJn Ex..:cutivo do Munil:ípio <lc Rio Vt;r<lc <lc \1ato Grosso -Fsta<lo d!.; Maio Ciro-;-;o <lo Sul. -;t;n<lo u local onde o 
Pr..:kito l'Xpnk os atos típi1..:os <lL· sua l:Ompet�n..:ia. obsLn·ados os limites e prerrogativas determinadas na Constituição Fclkral e rcgulamLntadas na Lei Orgânica Municipal. 

� l" - O GabinetL' <ln Prefeito é órg.io n..:spon�Ú\"cl pnr assistir Jirc..·ta i..:- imc<liatamcnti.: ao Prefeito Municipal no dt:s..:mpt:nho <l1..' suas atribuiçÕ!..;s. auxiliando rhl rela1..·1011amtnto t: na 
ll111wda Lk dcc.:isõcs que envoh·em as diversas L'sfrra� dc pmkr. tanto interna quanto extcrn;..11ncnte. ou seja. as demais secretarias. entes l't:J�ratiYos e o Poder Legislativo. 

� 2" - O principal objetivo do Gabinete do Prcfl'ito i..· c..·nglohar a articulação e coordenação das políticas de Governo. rt.·spunsúvd dirl..'la pela c..·xccuçào das metas de..· atL·n<lin11..·11h, 

rlllitko institucional e inter-relacionamento da Administraçào e os demais órgãos governam..:ntais ou não. agentes públicos ou não, ntravl.:s das seguintes c.wões: 

1 - Dl.'senvoh·er ati, idades de assessoria ao Prefeito. na direção superior da Administrnçào Municipal; 

11 - Cllllrtknar ati\ idades polític..·as dt.' relacionamento com o Poder Lt.>gislatin> Municipal, sociedade civil e outras esferas (k governo; 

Ili -Coordc..·n:1r os assuntos relal.'.ionados ã Administra<;flo Pública MuniL·ipal: 

IV -Assistir ao Prekito no Jt:scmpenho dt: suas atribuiçõcq constitucionais. políticas e administrati\·as: 

V -Assc:ssurar o Prc:frito crn suas rclaçõc:s l'Olll o Estado. a Unilio e os outros Municípios e tambL:m. l'Olll os poJcrc:� constitucionalmente i11-..1i1uído�. bem 

como c.:om u sncieJade ci,·il e suas organizaçôcs: 

VI -Coordenar o lluxo de informações e expedientes oriundos e destinados àa Secretarias 1,_· demais órg:'ios da Administração Municipal c..·m mutérias da 
l:ompct�111.:ia du Chefe do Puder Executivo; 

VII -Executar e: transmitir ordens. decisões e diretrizes políticas e administrati\·as do Govanll \tlunicipal; 

VIII -Assistir ao Prefcitu cm assuntos referentes ú rolítica e. particularmente. nas relações puliticas com o Po<ler Legislati\o: 

IX -Aco111ranhar. na C.1rnara Munit:ipal e nu âmbito estadual e federal. a trnmitaçüo das proro:-tiçõc..·s de intl:rcs'il: tio Podc..'f Excnlli\·o e <lo Município: 

X -Prestar assistência pl..'ssoal au Prefeito: 

XI -Organizar o cerimonial: 

X 11 -Coor<lcnar a política de comunicação institucional da Administração Municipal: 

XIII -Coordenar e..· promu\ cr a publicação dos atos oficiais do Município: 

XIV -Coordenar as roliticas públicas e dcsetn-oh-er relações com os conselhos e os mo\·imentos sociais com atuaçJo no \tfunicípio: 

XV - Planejar. articular. coordenar e gerenciar ações de Defesa Civil cm nÍ\'CI municipal: 

XVI -Promover a ampla partiL·ipc.wào da comunida<lc nas açôcs Jc defesa civil: 
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XVII - Elaborar e prog.ranwr planos dirt'tort's, planos de: contingl'ncia e pl::mos de operJ�'Õt'S dt' dc·fesa civil: 

XVIII - Articular�sc com os Órgãos <li.'. defesa ci, il do E"1a<lo e participar ativamente dos planos de apoio mllluo. Lk acordo com o prini.:1pio de auxílio 

mú1uo inlennunicipal: 

XIX - Exercer outras ati, idades correlatas. 

Art. W' O GabindL' do Pn.::kito se desdobrará nos scguinlL's Úrgüos de Asscssorami..::nto: 

1 - Assessori:t de .luridici:t: 

li - Assess0ria Técnica Ll'gislativa: 

Ili - Assessoria de Relações Comunitiirias: 

IV -Coon.i<.:nadoria Je Cumunicaçàu Soci:.11: 

V - Coordcrrndoria da Dcfc:-.a Ci,·iL 

VI -Cuordcna<luria dL· Trúnsitu: 

Vil-Junta de Serviço Militar. 

Seção li 

Procuradoria Juridic;.s 

íl'RO.IUR] 

Art. 9" A Prucuradori..i Jurídica é inslitui.,.:ào de nantrcza permanente. essencial à adminislraf,.·àv da justi(,.·a e �l Administra(,.·àv Pública Municipal. oti<.:iand11 

uhrig.atoriamentc. no controle interno d;,i legalidack dus ;itus do Poder Executivo, rcspünsúvcl. direta uu indiretamente. pe!J ad\'Clcacia do Município e pela asscssoriJ e cunsullori:i 
jurídica do Podt:.·r Fxct:uti,·o. órgão com autonomia furn.:ional c administrativa. órgão central de.! supen·isào e chdia dos sc:rvic.;os juridicos d.-i administrai.;ão dirt:ta e indin.!t::l Thl âmbih1 
Jo Pl1dcr Exenllivu ou a este ,·inculado. sendo orientada pelo disposto no anigo ?,7 da Constitui\·ciu Federal e da inJi-.;ponihiliJ;_iJe Jo interesse pllblico. 

Art. 10 A Prucuratloria Jurídica Sl' c.k�dubrará no:-. scguinles Órgãos de Asscssorarncnlo: 

1 - Supcrintí:nd�ncia de Execução Fiscal; 

li - Departa111c1110 Municipal <le Proteção e Defesa <lo Co11sumiJor- PROCON. 

Sc,ãn Ili 

Contrnladoria Geral Municipal 

ICGMJ 

/\rt. 11 A Controladori:.i Geral Municipal é o órgão d:.i estrutura organizacional incumbida de fisc:.iliLar a atuaçào da A<lministra<1:ào Municipal. rdati,amente à lranspan:ncia c..· '-"'� 
n.:..;ultados akan,·adu-; c. principalmcntL. a incurnb�ncia de apurar a pronxll'.ncia <las n:damações indi,·i<luais e coletivas da pupula(,.·ào. fonnali7adas i.:: submi.::ti<las ú .. ua apr\�cia(,.·:io. 
onde. akm Ja� ati\'i<la<lcs gcn�ricas <lo:-. tlcmai:-. (Jrgàos. tcrn as seguintes compctl'.ncias: 

1 - Reali7ar controle con1úbil. financeiro. orçami.::ntúrio. ofKTaciunal e patrimonial das entidades da Administraçüu Oi reta. Indireta e rundacional yuantu ;\ 

lcgJlid3<lc. legitimidade. economicidade e ra7oabiliJac.k: 

lJ -Tornar a iniciativa de assc-;sorar os Órgãos da a<lmini-.;traçüo municipal na correta avaliação do cumprimento da!-. metas prc,·istas 110 Plano Plurianual. 

na cx..:cuçfio tk programas d� go, ano e dos or1i-·nrncntos: 

Ili - Fiscali/<H a Jtuaçfio tle todos os órgãos da ad111inijtrnçào municipal, l'lllitin<lo parecc:n:s tl'.cnicos acen.::l <ln sua kgalidatle, transpan:ncia l' a ,·alida<lL' 
do-; resultado!\ ohtidos. bem como. formular rc�·o1ncntlaçõt:s para sanar as irregularidades constatadas ou melhorar o seu desempenho: 

IV -Expedir os atos contendo instruções sobre rotinas. procedimentos t.· re�pnnsahilidades funcionais para a administraçüo municipal: 

V - Avaliar e assinar os Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) eu Resumido da Execução Orçament:iria (RREO): 

VI -Orientar os gestores da administração no desempenho de suas funções e rcspo11sabilidadcs: 

VII - Zelar pcb autonomia e qualidade do sistema de controle intcrnü: 

\'Ili - Elaborar e submclrr. previamente ao Prefeito Municipal. a pn,gramaçào de insrcçllc" e auditorias internas: 

1 X - Realizar insp1.\·0cs e auditorias para , t:.'rificar a legalidade e a lt'gi1imi<ladt:.' dos atos L' a\'aliar os resultados: 

X - Cientilkar o Prefello Municipal. em caso ,k ilegalidade ou ,rrcgularidade constatadas. propondo medidas corrc1i1 as: 
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XI -Apoiar o controk t'Xk'rno no exercício de sua miss5o institucional; 

Xlr - Rcccbn. analisar a procedência e encaminhar as reclamações indi\·iduais e coletivas dos munícipes para pro\ idências dos órgàos competentes e 

apresentar ao reclamante o resultado da medida adotada. se necessário: 

XIII - Exercer outras atividades corrdatas. 

Art. 12 A Controladoria Geral Municipal se desdobrará no:-. seguintes Órgãos de Assessoramento: 

1 - Ou,·idoria. 

Sc1·ão IV 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ISEMAGES] 

Art. 13 Compete a Secretaria Municipal de Administra<.;5o e Ciestào. além das ati,,idadt.!s gl.!náicas dos demais Úrgàos. a gt.!stào dos scn·iço:-. de caráter 

administrativo e de gi..::stào. visando à integração burocrática <la A<lministraçàu Municipal. dentre as seguinti.::s atribui1y·ões: 

I -I\ormali/ar. supnvisionar. controlar. orientar e formular políticas <le gestão <le recursos humanos; 

II - Normatizar. supcffisionar. orientar e formular políticas de gestão de materiais e serviços: 

111 - Gerenciar. supervisionar e orientar as aquisições governamentais. licitações e contratos: 

IV -Apoiar e orientar as Secretarias Setoriais na descentmlizayào das atividades administra1ivas nas respectivas áreas de atuaçücs: 

V - Nonnatizar. supervisionar, orientar e fon11ular políticas ck gcstào patrimonial: 

VI - Norm�Hi1ar. supervisionar, orientar e formular políticas de gestão pre\·ide11t:iária: 

VII -Propor c .:ictorar mcdid.:is que \ isem a racionalização de métodos de trabalho n.:i ::ín:a ck sua atua1y·ào tinalística; 

VIII -Propor políticas e instru1rn:ntos <lL: mo<lcmizaçào administrativa. de gestão de pl.'.ssoas e prc\·idência municipal: 

1 X - Orientar e normati7ar a aplica1y·ào. execução e gestão da Tecnologia de lnfonna\·ào no âmbitl1 das atividadl's relacionadas às co111pL'.l�11cias da 
Secretária: 

X - Supervisionar. coordtnar, orientar c controlar. de forma articulada com as Secretarias. a execução dos programas, projetos e açõcs n:bcionados ús 
suas rcspectiYas áreas de competência: 

XI - Supen isionar o controle de utiliz.:içào da estrutura tisica, equipamentos e mobiliário: 

XII -l.'.xen:er outras ati\ idacks correlatas. 

Art. 14 A St:cretaria Municip.:il de Administração t' Finança.;; ,e desdobrará nos st:guintt:s Órgüos de Asst'ssoramento: 

1 -SuperintenJ<3ncia de Licita\õcs 

1. Coordenadoria de Recursos Humanos 

1 Departamento de Gestão de Pcs:-.oas 

! .2. Coordenadoria de Gestão Administrati\·a 

1.2.1 Departamento de Apoio Administrativo 

1.2.1 1 Di\·isào de Protocolo e J\rqui\·o 

1.2.2. Departamento de Controle Patrimonial 

1.2.3. Dep;_:irtamcnto de Tecnologia da Infonnaçàn 

1.1. Coordenadoria de Licitações e Con1ratos 

l .-l. Coordenadoria de Aquisições Governamentais 

Scçàu V 
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Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

[SEPLANFI I 

Art. l 5 A Secretaria :Vfunicipal <lc Planejamento e Finanças, além das ativi<la<lcs genéricas <los demais Órgãos, tem as seguintes competências: 

1 - l:lahorar planos e programas anuais e plurianuai.;, <las árL:as de 01samcnto e li11a1was: 

II - Orientar a elabora�·ào do Plano Plurianual da Administração. Lei de Diretrizes Orça111enti.1rias e Lei Orçamentúria Anual ela administração direta e indiri;ta, Fundos Municipais e 

AutarquiJs; 

Ili - Dcscm·olvcr estudos e pesquisas que visem ao apcrfciçoamc1110 das técnicas de elaboração do Orçamento Público: 

IV - Supervisionar. coordenar e acompanhar as atividades de monitoramt"nto e a\·aliaçào da execução dos planos plurianuais, programas e projetos regionais e setoriais. de forma a 

propor ajustes, qucmJo rn:cessó.rios fl implementação do planejamento e à conduta Ja política econômico-social; 

V - Acompanhar. controlar e a\·aliar a execução Jo Orçamento Anual, zelando pelo cumprimento <los limites constitucionais: 

VI - Articular com órgãos e entidades federais. estaduais e municipais. na negociação e captação de recursos e assistência para cxccu,,'.ào de planos. 
programas e projetos: 

VII - Conduzir os processos de captação de recursos cxkrnos para as ações estratégicas; 

Vl 11 - Dcscnvoln.·r o pL.1ncjamento operacional e a t:Xcct11,:�io da política tinancLira, tributúria e econômica <lo Município; 

IX - Assessorar as secretarias municipais cm assuntos financeiros: 

X - Definir e executar as diretriLes das políticas orçamentárias, econômicas, tributárias e financeiras <lo município. atcnLkndo a kgislaçàu c-111 vigor e 
otimi1ando os recursos públicos; 

XI - Acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a <lívida pública, proporcionando a contahiliza,.;ào e a liquidação <la despc;;sa 

pública: 

Xll - Realizar as pn:staçõcs <li..: contas do \1unicípio; 

XIII - F.laborar demonstrativos e relatórios Jo comportamento das despesas orçamentárias: 

X IV - Programar o desembolso financeiro, o empenho, a li4uidaçào e o pagamento das despesas: 

XV - Elaborar balancc.::tes, demonstrati\·os e balanços. bem como. Jisponibilizar a� informações cstabelecidas na Lei Compkmcntar Federal n" 1 O 1 2000 e 
<lcnwi:-; lcgisla<;ões vigente:-.: 

XVI - Executar o registro c controles contábeis da administraçfü1 financeira e patrimonial e o registro da cxccu<;Jo on;amcntária: 

XVII - Supervisionar os im·estimentos públicos c controlar a capacidade de endividamento do Município: 

XVIII - - Inscrever c cadastrar os contribuintes, bem corno prestar orientação aos mesmos: 

XIX - Realizar o lançamento. a arrecadação e liscalizaçào dos tributos devidos ao Município: 

XI - Realizar a insL·rçào e baixa em <lívida ati,·a <los contribuintes: 

XXI - Fiscalizar e autuar as infraçôcs cometidas contra a lcgisla�'.ào vigente rclacionaJa ú sua (trca <lc competência: 

XXII - Manter, n::-\·isar e atualizar o cadastro econômico do Município: 

XXII! -GL'rir a kgislaçào tributária e financeira do Município: 

XXIV - Fxercer outras atividadl's correlatas. 

Art. 16 /\ Secretaria f'v1uniciral de PlanejamLnto Finanças se desdobrará nos scguin1cs Órgãos de AssLssoramento: 

1 -Superintendência <lc Administração Tributária 

1. Coordenadoria <lc Administrayào Tributúria 

l. l l Departamento de Am.::cadaçüo e FisL·alizaçào 

1.2. Coordenadoria de Projetos e Captação de RL'cursos 

1.2. l. Departamento de Prestai..,·ào de Contas. 

1.3. Coordenadoria de Execuç5o OrçamL:ntária e Financeira. 

Se1·:lo VI 

Secretaria Municipal de Assi.,tl'neia Social L' CidaJania 

[SFMASCI 

Art. l 7 A Secretaria Municipal de Assistência Social c Cidadania. além das ati\·idadcs grnéricas dos dLmais Órgüos. tem as scguintL'S cumpdê11cias: 

1 - Propiciar o desenvo]\·imento do sentido de cidadania: 
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11 - Apoi:.ir o cid:.idélo 1:m iodas as formas dt: panicipa,;fto: 

111 - Informar. ori...:nlar i.: divulgar o-.; direitos do cida<lào: 

IV -Fomcnl;:ir ativida<l..:s da soi.:icdm.k ci\"il n3 cl�tivaçào e fortakci1m:nto da cidadania: 

V - Fomentar a particiJXl\'<lo do cidadão no cs1abL"kcimi..:11to d'-' pulític:as pllblicas: 

VI - Ucscm·olvcr programas..: a1;õc:s ligadas ó rL'lao,;üo de trabalho e r,rogramas de n1rsos prolissionali:1,rntes e de qualitícaçào c rt.:4ua!ifka",'.Jn 

prolis�ional com vistas a minimizar o impacto du desemprego no Município: 

VII - Informar e- oric111ar o cidad,lo na-; relações de consunrn. inh:rmcdiaudo conflito-.; de interesse. onde c11,·olva111 pessoas cm situaçJo lk ri-.co: 

VIII -Executar a Politi1..·a \itunicipal de Assistência Social: 

IX - baimular a participa,·,1o da comuni<la<lt> na t>xecu,·ào c no ,11.·ompanhamcnto <lct política ck assist�ncia s0cial d0 Município: 

X - [labornr projetos destinados a conct'ssào de bcndicios cn:ntuais a lim de atender necessidades ach·indas de situa�·ões de vulnerahilicbdt> 11:mporâria 
com prioridade para a criança. família. idoso. pessoa portadora de deficiência. gestante e nutri; e também nos casos de calamidade pública: 

XI -Dcscnvohcr programas especiais destinados às cria1was e aos adolescentes em situa�·ào de risco. com orienl<H,·.1o familiar: 

X 11 - De!:iem·olvcr L' particip;.1r de programas de habiwçàu popular. cm conjunto com órgãos dos Govt!rnos Estadual e f-eckral: 

XIII -Criar e dcscnvoh·cr programas de assistência soci:.il: 

XIV - Prcst�1r scrviçl,s de {imbito social. individualmente e Ou cm grupos. identificando e anJlisando '-CUS problemas e necessidades matena1s e social:-.. 

aplicnndo 111�1odos e procc:ssos básicos do scn i1.;o StKial: 

XV - Planejar. L"Xl'l'UIJr e Jnalisar pesquisas sociOl'l'Onôrnicas. 1..·ducaL·ionais e outras. utilizando tt'cnil.-as 1...'Spi.:cilicas para identificar 1k·t:1..·:-.sidadl's L' 
suh!-i<liar programas c:ducacionais. habiracionais. <lt: saúde e fom1a\·ào de mào-<li.:-obra. hem como efe1uar triagem nas solicitaçõL·s Je amhulância. remédios. g0nno, alimt'ntício..;. 
rcc:ur�o..; linanceiros e outros. prestando atcnJi1rn:nto 11:1 medida do possível; 

XVI - Realizar o cada:,;tram1.:nto das famílias <li..: baixa ri..::nda atl.":ndi<las pelo Município i.,; manlcr atualizado para :-.clcçào Jc hcndiciários e intcgra','.ào dr 
programa:-- sociais das três esferas de govi::rno: 

XVII -Gerir l' apoi�1r tecnicamente as instáncias de Controle Social Ja Assistência Social. Direitos ela Crianç;_i e <lo Adolescente, Idoso e Jc programas dr 
empregos e rendas. etc: 

X\'111 - Coordenar, exccutJr. ;:icompanhar e .1,·.1liar a Política \ilunicipal <lc AssistênciJ SuciJI, em consomlncia com as diretri1:es do Sistc11ia Únic:u de 

Assistência Social - SUAS e <la Política Naciorrnl de As:--istência Social - PNAS: 

XIX -Coordenar. e:xccut:ir e :ivali:ir a Políticn rvtunicipal da Mulher, com vistas à sua promo\·ào social. à diminm;fio <lc: barreiras no merc:ido tk trabalho 
e tmlas a� rormas de discrimina\·ào l' de ,·iolência cunlra a sua digni<lat.k <le pl.":s�oa hurnana: 

XX -Coordenar. cx�cutar. acompanhar e a,·aliar a Pulítica Municipal do Trabalho Emprego..: Renda, articulada com as cmpr1..·sas locais: 

XXI -Coordenar. cxccutar. acompanhar e a\·aliar a Política Municipal sobre Drogas. em consonància com as diretrizes do Sistema Nacional de Políticas 
..;ohn,; Droga-; - SISNAD: 

XXII -Articular-si..'. t·om os Conselhos ,·inculados à Secretaria e;.' com os demais Órgãos. consolidando a gc:-:.tào participati,·a na detini,·üo e controle social 
das políticas públicas: 

XXII! -Celebrar convênios e contratos de parceria e coopcnH,-'ào técnica e financeira com órgãos públicos e cntidadcs privada. além das organ11aç1)c..; não 
gü\ crnameutais. ,·is.1ndo à execução. em rede. dos ser\"iços �Dcins assistenciais: 

XXIV -Gl.'renciar os Fundos Municipais ,·inculado:,-. n ârL':1 social. bt>m como os denK1is recursos orçamt'ntúrios destinados fl As�1stl'nci:i St.lcial 
asscgumn<lo a sua plena utiliza\·ào e dkienlL· opc.:rar1onalidadc: 

XXV -Com ocar junt�llllt'nlt: com o Conselho Municipal de AssisL(·ncia Social a Conferência Municipal de Assi"tt'ncia Social: 

XXVI -Executar outras atividades ço1Tclatas. 

Art. 1 X A SL·cn.:-taria Municipal de Assistência Social e Cidadania se Jcsdobrará nos seguintes Órgúos de Assessoramento: 

1 -Coordi.::nadoria de Proteção Social Básica 

1 1. Departamc-1110 de Prott.'çào à Crian,·a e- ao Adolescente: 

1.2. Departamento de Protq::io ao Idoso. 

li -CoorJcrwJoria Jc Protcçiio Social Especial 

111 - Coordenadoria de Gestão Social 

.l.1 Dt'partarne-1110 dt> Políticas Públil.'as da Assistência Socinl: 

3.2. Depanamento ,k G�stào do Trabalho. 
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IV - Coordenadoria de Habitação Social. 

Seção VII 

Secretaria Municipal de Dcscnvolvimcnto Ecrn1tlmico 

[SEMDECO[ 

Art. 19 A Secrt'taria �-1unicipal de Desenn,lvimento Econômico além das ati,·idades genC.:ricas dos dL·mais Órgãos. k:m as seguintes co111pc12'.nl.'ias: 

I - Formular, executar e ,n-aliar à política Municipal c.k Dcs�nvul\'imc-nto Fcunômico. visando o fortalecimento do modelo de dcscm·ol\'imcnto 

econômico do Município. integrando suas potencias e oportunidades produti\'as à melhoria da qualidade de \'ida de sua população, em consonância com as diretrizes gerai� da 
a<lministra\·,1o municipal e c.fa kgishHl"·ào vigente 

II -Promon:·r e coordenar a formula\·ào e atualização permanente da estratégia de desenvuh·iml'.nto t:conômico dt: médio e longo prazo do Município, qw: 
,·i:-.c o aproveitamento das oportunidades criadas pelo turismo reccptin,. mediante a 

mobilização e pa11icipaçào ativa da sociedade. do empresariado, das uni, crsidadcs e 

dos ct:n!ro::, dt.: estudos e pesquisas locais, n:gionais e estaduais; 

Ili - Fomentar e coordenar a identificação, fomlUlação, a,aliaçào e promrn.;Jn de projetos e empreendirnentm, que.: propicit:m o aprnv1..·itamento das 
oportunidades e potencialidades de Rio Verde de Mato Gro:::.so o respeito das normas ambientais vigentes e a integração social e produtiva da pnpulaçào cconomicamcntt: ativa do 

Município; 

IV - \lfantcr articulação com órgãos e entidades públicas e instituições privi..ldas, visando <.'t formuli..lçào e implantação de políticas, rrogramas e projetos 

em n:lJçào ao desenn)\vimento do setor produtivo do Município: 

V - Fonnular, coord�nar, t:xecutar e avaliar programas e ações que visem � geração de ocupação e renda da população do Município através do 

dest..'.nvoh·imenlo do empreendedorismo, da qualificação profissional e o acesso ao crt.!dito t: 111icrocrédíto de fomento; 

VI -Planejar, gerenciar e a,·aliar os programas e ações de prcstJçfiu de st.:'rviços gr�tuitns ú população, de intcnncdiaçào entre empr!.!sas que prt'cisam de 
màn <le obra e profissionais e pessoas que procuram c:mprego e solicitação de outros ser\'iços relacionados com sua situação laboral: 

VII -Promm·er. de forma coordenada e participativa. a formulação e execução de ações para a identificação. estudo e estrutur.:içào das cadeias pro<luliva� 
e dos Arranjos Produtivos Locais. com o propósito dt: dirt:eionar e focali7ar as políticas de fomento da eooperaçào e articulaçào da base empresarial. qut: nh:lhort:m o potencial 
competi ti, odo Município; 

VIII -I ncenti,·ar e orientar a instalação e a lrn.:alizaçào de unidades produtivas nos Jifercnks setores produtivos, conforme as potcncialidadt:s e vocação 
econômica do Município. respeitando a legisla�·ào amhiental ,·igente e as diretrizes do Plano Diretor do Município: 

IX - Promover a realização de fóruns. congressos. seminários e demais ati,·idades que permitam o intercfunhin de experiências cx:itosas nos 5.mhitos 

empresariais e produti\'lls e a promoção das polencialidades de negócios de Rio Verde de Matn Grosso; 

X - Promover e atender as missôes e visitas de emprcl'.ndcdores. disponibilizando informações sobre as potencialidades e oportunidades de no,·os 
ncgúcius 110 Município, em todas as suas (treas de atuação: 

XI -Promover o desenn1lvirnento <le Rio Verdt: de Mato Grosso para a implanta(,:ào de no,·os empreendimentos nos àmbitos n:gional e nacional. 
aproveitando os rrogramas federais dt: fom1:nto e a rede mundial de computadores: 

XII - PromoYn a articulação com diversos órgãos públicos ou privados. visando o apron::itamcnto di.: incentivos e recursos para o <ll;:,;cn,·o]Yimcnto 

cconômieo e daciência e tecnologia do Municipin: 

XIII - Planejar. programar. coordenar c executar a programação municipal com atribui\·Õcs volt.1das ú defesa e a prescrYaçàu do meio ambiente. integrada 
com os di.:mais �ctores gm·ernamenlais; 

XIV -Atuar na prevenção de danos ambientais e condutas consideradas lcsi,as ao meio ambiente. através do levantamento de limitt::-. das ún:as de 

preservação. legalização de loteamentos e zoneamento ambiental: 

XV - Fiscalizar os poluidL1res pelo cumprimento das e.xig�ncias legais de controle e pre,·en,·ào ambientnis nos processos produtivos e dtmílis ati,·idadcs 
1..·conômicas que interfiram no equilíbrio ecológil'O do meio ambiente: 

XVI - Alinhar a Política Municipal dt: Meio Ambiente com as Políticas Estaduais e f-ederais correlatas: 

XVII - Criar condições para parceria entre a sociedade civil e o Poder Público Municipal. a tim de le,·ar Fduc:a�·ào Ambiental para toda:,; as comunidades 
como processo de desenvolvimento da cidadania: 

XVIII -Desenvoh·er pt:squisas referen!t:s ú fauna L à llorn: 

XIX -Promover Fónun \itunicipal de Meio Ambiente: 

XX -formular. coordenar e executar a políticn municipal de meio ambiente. hem comu as atividades necessúrias no controle da poluição. proteçfio nos 

recurso-; amhie111ais e <.lcsc1l\'uh·imcn10 de cducwélo ambiental: 
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XXI -Articular-se com os sdores em·oh·idos na ati\·idade turística na busca i..k idcnti!ica�·ão das difo,.:ulda<.ks l' ddiniçõcs de soluções a sL:rcm adotadas, 
no st.:ntido de superar os entraves existentes e. ao mesmo tempo. potencializar solu<;àes e resultados: 

XXII -Promover e manter um calendário de e\·entos turísticos. artísticos. culturais. esportivos e sociais. integrando todos os setores enn>h·idos. de forma 
a valorizar as manil'esta\'Ões e produt;ôes locais: 

XXIII - Promover. orientar sobre a assistência ao cooperativismo rural: 

XXIV - Fomentar a política i.lgropastoril do V1unicípin de Rio Verdi.'. de Mato Grosso/MS Lkscmolvcndo programas cducati\·os e de incentivo as prátic:.is 
agrícolas e pecuárias: 

XXV -Ffl.!tuar a físcalizaçào e a inspeção sanitária no âmbito municipal: 

XXVI -promover servi�os e açôes de extensão rural. de assistência tl·cnica especializada c dc promoc,·ào do associativismo rural: 

XXVII -desem·olvcr ati,·ida<.ks. açõ1.:s. projetos e programas cm parcerias com organismos cstaJuais e fe(krais oliciais ou privados e, jurllamentc com 
coopí.'rati,·as agrícolas e empresas de fomento a produçào agropecuúria atra\'és da integração 

XXVIII -Prnmo\'er e executar cursos. seminários. palestras de capacitac,·ão e de profissionalização dos agricultores. especialmente voltados para a prática 

da administração da propriedade rural e ú agregação de ntividadcs económicas JltcrnativJs junto ús propriedades rurais. espceiJlmcntc a produção de produtos agroceológ1cos: 

XXIX -Promover o lurismo dando o suporte instituL·iunal para a integração social e c.:conômica com os demais setores da sociedade. c.:stimula11do a 
din�lmica e a capacitação dos recursos , oltados para a ati,·idadc: 

XXX -Planejar. organiLar e executar as ações na área do turismo. de forma integrada com as demais secretarias e instituições rúb!icas e pri,·adas: 

XXXI -Apoiar e promo,·cr a qualiticaçào rrotissional cm parceria com instituições c:-;pcciali:,,adas. buscando a rcrma11c11tc melhoria da qualidade da 
rnào-Jc-ubra nas ath idades cnvoh idas com u turismo: 

XXXII-Planejar, coon.knar. implementar. acompanlwr e.: a,aliar as políticas de turismo; 

XXXIII -Apoiar� manl(:r articulaçào com o �mprcsariado e entidades locais para a promoção Jc feiras. cungn:ssos e eventos nu \!1unicípio: 

XXXIV -Estudar e propor planos de estímulo ao desen\'olvimento de ati,·idadcs de interesse turístico: 

XXXV -Fortalecer e ampliar o setor industrial. comercial e de serviços da economia, mediante a concessão Je facilidades de incentivos económicos às 
iniciati,·as locais e externas: 

XXXVI -ProcL'der a instrumentalizat.,:ào de apoio quanto aos aspectos de fomento ú prodw,:ào. à comerciali:1;.11,:ào. ,\ capacitac,:ào. a estudos c resquisas. ú 

documentação, di\·ulgaçào e promoção do Município de Rio Verde de Mato Gt\)SSoiMS: 

XXXVII -Implementar rolíticas de geração de 1.;mprcgo e renda cm conjunto com os dL"mais Órgãos da admini:-.traçào: 

XXXVIII -f-orrnulaçào da rolítica de apoio ú microempresa e cmpre-.a de pequeno rort1.;: 

XXXIX -Orientar. coordennr e controlar a execução política de dcscnvol,·imento industrial e comercial na esfera do \!1unicípio: 

XL -Orientar a locali:,,açào e licenciar a instalação dç: unidades industriais. artesanais e comerciais. obedecidas as delimitaçlks e respcitant.ll, o interess1.: 
público; 

XLI -/\trair. l<x-ar e relocar nm·os empreent.limentos. nhjeli\·ando a expansào da capacidade de absorção d::i mão de obra local; 

X UI -Organizar junto com a Associa�·ào Comercial e Industrial o calendário para eventos promocionais. cm datas consideradas especiais: 

XLIII -Executar ou1rns atividades correlatas. 

Art. 20 A Scuctaria Municipal de Dcscnvolvimcnto Econômico. se desdobrará nos seguintes Órgãos de Assessoramento: 

1 -Supcrintcndl'.ncia de Mcio Ambiente 

1 1. Departamento de Fiscalir.:açào Ambiental 

1 1.2. Departamento de Planejamento Ambiental 

II -Superintendência de Turisnw 

2.1.1. Departamento de Políticas Públicas do Turismo 

2.1.:!. Departamento de Atendimento(: lnformat.;õcs Turística� 

111-Coordenadoria de Industria e Comércio 

3.1.1.1. Di,·isào de Fomento ao Empreendedorismo 

IV - Coordenadoria do Agronegóciu 
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IV -Coordenadoria <.k Fiscalização e Inspeção Municipal 

\' - Coordenadoria Lk Apoio Administrativo 

-l. l I Departamento de Manutenção e I ogistirn. 

Se1·ào VIII 

St.:nc.:taria Munil'ipal de Fduca<.-·ào. Cultura t' Fsportcs 

fSl:Ml:CE] 

An.21 A Secretaria Municip..11 de Educação. Cultura e Esportes, alem das atividades genéricas do� demais Órgãos, tem as seguinte..; competência,: 

I - Promover o dcsem·L,lv1mento do processo educacional d;:1 criança. inccmivando a intt::gra<;ào d,1 unidade escolar com a comunidade: 

I 1 - Pro mo, t'r o intt·ri..:âmhin de infornrnçào e de assist�ncia bilatc:ral. l.'.0111 institui4,.•õcs públi(:as e privadas: 

Ili - Promon�r a as3istl:m:ia ao escolar, inclusi\t' aos <ldickntcs tisico�. sensoriais e mentais: 

IV - Promover L'. inc\,.·nti\-ar o <lesem,ol\·imenlo <los <lt:sportos. <la recreação r <la educação tisica no Municípin; 

V - Estender às oportunida<les e os meios p;,ira a iniciaçJo ;J pdtici.1 <lo desporto. da recreaçJo e <l;_i educa�·Jo fo;ica, ;J ju\·entu<lL" em part1L"ular l' a toda 
popul..içàu cm geral: 

VI - Utilin1ç:.io dos meios 1..· recursos necessários :.10 bom dcsl'mpcnho dn sen·iço de nutriç:1o. com prugram:.is Lk men.:nda i.:scubr: 

VII - Prnm,.wer. incL'.nti,·ar e difundir as ati\·idades .::irtistico-culturais. dcsperw.ndo n.i comunidade o gosto pela �1rtc e pela cultura em gemi: 

VIII -Ex.ccutar os scrvi<i,·os de bibliotL"ca municiral. de circubç:i.o. guarda L" controle do acervo documcntúno. prorno\'cndo sua divulgaç:io 110 :irnbito da 
Administração Municipal ao público cm g.1..·ral L' à prt:SL"na.,,.·àu do aceno histllrico do Munil.'.Ípio: 

IX - Promm·c.:r oriL·nta\,'.Jo tL'cnico-pedagógi1.:a ao pL"ssoal doí.'c:ntc � t:spt:cialista. nect'ssário :i t'ticit'n1.:ia da cduca.,,.·ào� 

X - Executar a t..:okta. tabular 1.: analisar o.-., dados rdati, o� à t:dtH:açc.io parn planejamento du Munit:ipio e informações aos Órg,ios kLkrais L' c"tadw1is: 

XI - Prun;r. inccntivar 1.: difundir as atividadcs artístico-culturais: 

XII - Prnmo\·cr comemoraç-(ks cívicas e exposições culturni:-.: 

XIII -Coordenar a impkmentaç,i.o do Plano Municipal dt' r-duca.,,.·ào; 

XIV - Promover e ai.:ornpJnhar o prot:csso de elaboração de polítii.:as e dirctri7es educa1.:ionais no âmbito 111u11ii.:ipal: 

XV -Orit:ntar J fonnub.,,.·àu dL' p\Jnos. programas t' projt:tos \..'dui.:acionais. acompanhando L' monitorando sua execução e seus rcsultados. '-.'Ili artit..:ulaçfüi 
n1111 o:-: demais úrgàos da i\.dministra<.,·üo Municipal; 

XVI - Promover. integrar e acompanhar o dt'scm·ol,·imento das a.,,.·õt:s do ensino e da gestão das escola� da rcdc municipal de educação: 

XVII - Estabek•L'L'r parceri:.is para o dcsL·1n-oh·imento de programas c projetos educacionais específicos: 

XVIII - Mobilizar as comunidadt:s escolares p.ira assumirem u cumprnmissn com ,1 educação: 

XIX - Promu\·1.:r estreita cobboração 1.: cooperação com as unidad1.:s escolares. com as instituições da suckdadc civil. com a finalidade d.: dc,crl\'olvl'r 
propostas pedagógicas para a mdhoria dos indii.:adori.:s municipais de educação: 

XX - Definir políticas de a\·aliaçào e acompanhamento do sistema de ensino público. com foco na mdhoria dos rcsultmtos educacionais; 

XXI - Implementar m.:canismos de inclusão social. como tamhbn fornecer subsídios para ebboraçào de políticas \ültadas para gest:'io d..: pt::-.soas Jll) 
ümhito da rl!dc munil'ipal de ensino: 

XXII - Del'ínir c impkm.:ntar políticas nas árL·as de forma1,.·ào do prnfrssor t: do St'n idor: 

XXI 11 - lnct:11! i, ar l' ampi.!rar o t;"sportt: amador e promm·er pr:.ític;1s csporti, as e esporti,·o-educaciomil nas pra,·a.-., e.li.: esportes: 

XXIV - Promover L'.Spt.:tfli.:ulos csponi,·os e organizar, com a cobhora1,.·ào tk entidades cspo11ivas. l.'ompctiçõ1.:s i.: torneios: 

XXV - Colaborar com as entidadcs públicas da esfera lt:'.lkral, cstadual e municipal e entidadcs particulares 4ur se dediquem à prática L'sporti,·a sem 
linaliJ,idcs lucrati\'as; 

XXVI -Dcsem·olvcr programas e campanhas específicas da área cspot1iva; 

XX\/11 -Selecionar. coordenar e supcn·isionar as equipes rcprcsc111a1ivas do Município cm compcti<i,·õcs de carútcr c..;tadual e nacionJl; 

XX\/111 - ln<.:cnti,·ar e amparar as associaçõc:-: esportivas tio .\1unicípio cm campeonatos e torneios dirigidos pelas diversas fcticraçl''lcs: 
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XXIX - Elaborar caknd;írio anu.il de t'H'ntos esporti\oo;;: 

XXX - Formular e (kscn\'ol ver a Política Municipal e.li.: l�srortc-s e Lvcr. L·oor<lcnan<lo e inccnti \ ando a rcaliLaí.,·ào <l(.; ati\·i<la<lcs tisicas. di.;..,rorti, a� e de 

lazer. com ênfase para o esporte amador e o esporte de massa: 

XXXI - Fomentar o desporto escolar no âmhito mtmil:ipal: 

XXXII - Planejar e coordenar programas e planos de esportes. recreação e lazer dirigidos às vúria..; faixas etárias: 

XXXIII - DcsL'm·olvcr, prnmm"Cr. divulgar e controlar as ati\·idadcs esportivas e de lazer do Município. i.:stimulando o hábito Jc esporte nas 
comunidades; 

XXXIV - Executar outra-; atividades correlata-.,. 

Art. 22 A Scçretaria fv1unicipal de �ducaçào. Cultura e Esportes se desdobrará nos seguintes Órgãos de Assessoramento: 

1 - SurerinttnJência de Cultma 

1 1.1. Depanamento de Di!i.1s5o Cultural e Eventos 

11 - Supcrintcn<lência <lc h.;portl.'.:S e La7er 

2.1. l. OL·panamento de Desporto de R!.!ndirnento 

3.1. Coorde1rndoria do Ensino Fundamental 

3.�. Coordenadoria da Educac;ào Infantil 

3.3. Coordcn;-idoria de Programas e Projetos 

3.3.1. Departamento dL· Con\'l:niu� e Prestação tk Contas 

3.-l. Coordcnadoria dc Atividades Multiprutissionais 

3.5. Coordenadoria de Apoio Administratin) 

3.S. I. Depanamento de Manutenção da Rede Física 

3.6. Coor<lt:nadoria de Trnnsporte Escolar 

SL·nctaria MunicipJI de Ohras t' Servi�os Públicos 

fSFMOSP] 

An. 23 A Secretaria Municipal de Ohras c ScrYii;os Públicos akm da:-. ati,·idades gcnéTicas do-; demais Órgãos. tem as scguintcs cornpetêr11..:1as· 

I -Administração, execução 1.· liscalizaçào de obras viãrias e de i:diticaçõcs públicas e de obras e sen·iços de saneamcntn húsico: 

li - F1scalizaçào. controle de uso e ocupação do solo. projetos de obras de iniciativa panicular e de projetos dt.! obras <las conccssion{ma� de scn iços 
públicos: 

Ili -Administra�-ào <los sen i�-os urbanos municipai�: 

TV -riscalizaçào de posturas municipais: 

V - Manutcrn,:ào <los equipanh.:ntos municipais e <k pro<lu�•;io de bens. si:n iços e instalaçõ1:s para a A<lmini::-.traç:'io Municipal: 

VI -Coordenar e controlar a cxccuyào de projetos de trânsito, implantando os 110\·os e aprimorando o:,; já existente:-.: 

VII - Coordenar c controlar a cxccuçilo dos pmjctos e atividades de controle e utilizaçilo d<.1s múquinas, veículos Jc cargas e equipamentos municipai-;; 

\'Ili - Deliberar sobre a aprovayào de projetos das concessionárias de ..;crvi1ros públic.:os e cour<lcnar a tiscali7aç,io das a1i,·i<lades 4uc interfiram com o 

sistema viário municipal: 

IX - Expedir habite-se, certidões, alvarás. autoriza�fü:s e quaisquer outrus documentos pcr1i11L'lltcs à rl.'.:gularizaçào de rrujetos nu âmbito da Sccrdaria: 

X -Coordenar c controlar a l.'.:.\1.:cw;ào dos projetos c.k urbanizJçàu do Município 1.: manutL·nçJo dos prúprius municipais: 
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XI - Efetuar a fiscalização urbana e rural em relação às posturas municipais e à pri.:scrvação da limpeza da cidade e de qualquer bem público: 

XII - Coordenar os serviços de cemitério do Município: 

XIII -Opinar sobre atividades de coml-rcio ambulante. tl.:irantc ou eventual, qul'. imporkm cm cstabckci1rn:nto. cm vias e logradouros públiL'Cb; 

XIV - Regulamentar e CXl'l'lltar as J\'ÔCS nccL:ssárias à coleta. transpork L' disposição tina] dos J\.:síduos de origem domiciliar bc111 como à limpc;.,a urbana: 

XV - Planejar e gerenciar os scrvi�·os de cok-ta. tratam.:nto e disposição dos resíduos sólidos de competência da A<lrninistraçào Municipal: 

XVI -Propor e implantar programas de cokta seletiva, 111inimiza1,;ào e reciclagem de resíduos sólidos: 

XVII -implantação de projetos habitacionais populares pn.im()\'endo de acordo com os critérios preestabelecidos. o assentamento em lotes urbani1ados de 

familias previamente cadastradas: 

XVI 11 -implantação do plano d1.: sinalização t: trânsito em articulação com os Órgãos estaduai:-. e federai:-.: 

XIX - planejar, projetar regulamentar e operar o trânsito de veiculas. pedestres. cil:.:listas e animais: 

XX -estahi:lect"r t.·m cnnjunto com os Órgãos de polícia. as diretrizes par;:i o policiamento ostensi,·o de trânsito: 

XXI - Executar outras ati,·idades correlatas. 

Art. 24 A Scuctaria l\hrnicipal de Obra e Scrvi<;os Públicos :--e dcsdobrarú nos seguintes c'hgàos de Assessoramento: 

1 - Coonfonadoria <.k P!anL'jamento 

1.1. Departamento de Apoio Administrativo 

1.1 1 Divisào de \tfanutenç:.io da Frota 

11 - Coordenadoria de Engenharia e A rquit<.:'t11ra 

111 -Coordenadoria de Servi1·os Urbanos 

J.1.1. Divisão de Limpeza Urbana 

3.1.2. Divisão de \1anutençüo de Praças. Parques e Jardins 

IV -Coordenadoria de Infraestrutura Rural 

Seção X 

Si.:crt.:taria Municip:11 de Saúde 

lSFMSJ 

Art. 25 A Seaetaria Municipal de Saúdt-, além das atividadl.'s genéricas dos dc:rnais Órgãos. tl.'lll as seguintes competl'ncias: 

1 - Phmcjc1r. coonknar. cxcculi1r e controlar todas as atividade:-- da Si.:cn:taria de saúJc organizando, orientando e promovendo o dcscnvoh in11.:1110 na árcJ 

de saúde; 

I 1 - Surcrvísionar. coordi.:nar i.: prumovcr J prestação di.: assistência médica e odontológica à população: 

III - Estimubr e garantir a ampla participação da cmnunidadc na elaboração. <..:ontrolc e a\'aliação da política de saúde do \11unicípio; 

JV - Promover açôcs colcti,·as e individuai..; de promoção. prcvcnçüo, cura e reabilitação da saúde: 

V - Organizar os programas de saúde segundo a rt.•alidadç epidemiológica e populacional do Município. garantindo um serviço d.! hoa LJUalidadt': 

VI -Garantir c:quidadc. rcsolutividade ç integralidade nas ações de atern,:ào à saúde: 

Vfl -Estabelecer prioridades a partir de estudos epidemiológicos c estudos de viabilidadc tinanceira: 

VIII -Fortalt-cer mt·cani..,mos de controk atra,·é� do Conselho Municipal de Saúde: 

IX -lmrlantar cfcti,·arncnte sis11.:ma d1.: referência e contra-rcfcrência; 

X - b;tabclccer mecanismos de cl"ctiva avaliação e controle da rede de serviços: 

XI - \'alori7ar a-, açlk:-. de car(ttcr preventivo e rromoçào ú saúde ,·isando à rcduçüo de intcrnaçt)cs e procedimentos dcsncccssúrios: 

XII - Fs1abdecer mecanismos de controk sobre a produ�·ào. Jistribui�·ào e consumo de produtos e servi�·os quç envolvam riscos 3 saú.d12: 

XIII -Fortakcer as ações de vigilância cm saúde enquanto rotina das Unidades de Saú,k: 
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